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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 30, DE 06 DE MARÇO DE 2023 

Aprova a instituição do centralizador do 

Prontuário Eletrônico do Cidadão. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa; 

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a 

tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

O Plano de ação, monitoramento e avaliação a estratégia de Saúde Digital para o Brasil 2019-2023; 

A Portaria nº 1.434, de 28 de maio de 2020. Institui o Programa Conecte SUS e altera a Portaria de 

Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para instituir a Rede Nacional de Dados em 

Saúde e dispor sobre a adoção de padrões de interoperabilidade em saúde; 

A resolução Nº 659, de 26 de julho de 2021 do Conselho Nacional de Saúde, que dispõe sobre a 

Política Nacional de Informação e Informática em Saúde (PNIIS); e, 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 2ª Reunião Ordinária, no dia 06 de março de 2023, realizada 

no auditório da Hospital Regional de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes do 

município de Campina Grande/PB. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a instituição do centralizador do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e- SUS 

AB Estadual integrado aos municípios da Paraíba. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA                   SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA 

Presidente da CIB/PB Presidente do COSEMS/PB 
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